
 
 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018 
 
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS – AL/TO 
PROCESSO Nº 00227/2018 
Tipo: MELHOR TÉCNICA E PREÇO 
Legislação: Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 
 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
designado pela Portaria nº 048/2019-DG, de 13 de fevereiro de 2019, torna público o resultado do julgamento da 
Subcomissão Técnica da Concorrência Pública nº 002/2018, objetivando a contratação de 03 (três) agências de 
publicidade e propaganda para a prestação de serviços de publicidade e divulgação dos programas, ações e 
campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, torna público aos interessados o 
resultado do julgamento da subcomissão técnica sobre o Plano de Comunicação Publicitária, em sessão pública 
realizada nesta data em conformidade com o Edital do certame, conforme classificação abaixo: 
 

EMPRESA NOTA SITUAÇÃO 

AGE COMUNICAÇÃO LTDA 97,51 Classificada 

AMPLIA COMUNICAÇÃO EIRELI 94,70 Classificada 

TV3 ASSESSORIA COMUNICAÇÃO E MARKETING 94,11 Classificada 

DIGITAL PUBLICIDADE (ANTONIO FERNANDES) 88,90 Classificada 

PROPAGANDA DESIGUAL LTDA 86,72 Classificada 

SISTEMA ORLA DE COMUNICAÇÃO 84,04 Classificada 

CLARA COMUNICAÇÃO LTDA 81,23 Classificada 

ESPAÇO NOBRE COMUNICAÇÃO E MARKETING 79,84 Desclassificada 

AG COMUNICAÇÃO LTDA 78,37 Desclassificada 

PUBLIC PROPAGANDA E MARKETING 78,11 Desclassificada 

PONTO QUATRO MAXIMA COMUNICAÇÃO 77,13 Desclassificada 

CANNES PUBLICIDADE LTDA 76,15 Desclassificada 

CASA BRASIL COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA 70,97 Desclassificada 

GINGA PROPAGANDA LTDA 66,83 Desclassificada 
 

Conforme previsto no Edital e registrado na Ata da sessão, encontra-se aberto o prazo para apresentação de 
recursos. 
 
Palmas, 04 de abril de 2019. 
 
 
 

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


